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Estado do Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira, 354
99.700-000 - Erechim (RS)

DECRETO N° 2.522, DE 05 DE ABRIL DE 1999.

RETIFICA ARTIGO 1° E ~ DO DECRETO
N° 1.900, DE 29.10.91, QUE APOSENTA
POR TEMPO DE SERViÇO O SERVIDOR
MANSUETO VEDANA

LUIZ FRANCISCO SCHMIDT, Prefeito Municipal de Erechim, Estado do Rio
Grande do Sul, no uso de atribuições que lhe são conferidas e, com base no Processo nO4022,
de 09.08.91 e Estatuto do Funcionário Público Civil do Estado do Rio Grande do Sul, adotado
pelo Municipio pela Lei Municipal nO535, de 14.04.60,

Art. 1° - Fica concedida Aposentadoria por Tempo de Serviço, a parfir de 29 de outubro
de 1991, ao Servidor Estatutário Sr. MANSUETO VEDANA, matrícula nO5.025, no cargo de
Motorista 1/, nível 05, letra A, lotado na Secretaria de Administração - Almoxarifado, com carga
horária de 48 horas semanais até 04.10.88, e a parfir de 05.10.88, com a Promulgação ~
Constituição Federal, passou para 44 horas semanais, conforme arf. 178 da Lei nO 1.7fff, de
22.02.52, do Estatuto do Funcionário Público do Estado do Rio Grande do Sul, ado do pelo
Município pela Lei nO 535, de 14.04.60-e-na·-fQ~ do arf. 40, inciso 11/, na t Ta '~" da
Constituição Federal, fazendo jus a proventos integrais>

AIf. Z' - Pen;eberá na inaUvidacle Provemos Integrais e mensais contorme discriminado ~:
abaixo: ~

BAsICO: Cr$ 95.755,00 (noventa e cinco mil, setecentos e cinqüenta e cinco cruzefr'ro) j""t
conforme lei Municipal nO2.355, de 31.10.91;

, r ~
AVANÇOS: 09 (5% cada, num total de 45%) Cr$ 43.089,75 (quarenta e três mil, oitenta !~

e nove cruzeiros e setenta e cinco centavos), conforme arf. 4° da Lei Municipal nO1.041/68. l)'C:)
AVANÇO PROPORCIONAL: 580 dias (2,65% /5%) Cr$ 2.535,00 (dois mil, quinhentos e

trinta e cinco cruzeiros), conforme arf. 40, parágrafo 4°, da Lei nO 2.197/89, do Plano de
Classificação de Cargos do Servidor Municipal de Erechim;

GRA TlFICAÇÃO ADICIONAL DE 25%: Cr$ 23.938,75 (vinte e três mil, novecentos e
trinta e oito cruzeiros e setenta e cinco centavos), conforme Lei Municipal nO12/47;

TOTAL: Cr$ 165.318,50 (cento e sessenta e cinco mil, trezentos e dezoito cruzeiros e
cinqüenta centavos) mensais.
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Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data ~ publicação. // I
PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM - RS, 05 DE ABR~1999. Q{

~
I

LUIZ~~CHMIDT
Prefeito Municipal

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se e pu íque-se.
Da~up' .
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